
       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

Exercício:  2024

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
16/10/2024

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5028/2024 de 16/10/2024

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 

Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 9.814,13 (nove mil 

oitocentos e catorze reais e treze centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1327/2023 de 
12/12/2023.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 9.814,13 379 - 3.3.90.32.00.00 1042

Total Suplementação:  9.814,13

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 736,01Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: 1042

 9.078,12Receita: 1.7.1.4.52.01.00.00000000 Fonte: 1001

 9.814,13Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  16 de outubro de 2024.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

Exercício:  2024

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
16/10/2024

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5029/2024 de 16/10/2024

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 19,28 (dezenove 

reais e vinte e oito centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 5029/2024 de 
16/10/2024.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 19,28 379 - 3.3.90.32.00.00 1042

Total Suplementação:  19,28

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.365.0019.2.044. MANUTENÇÃO DE CRECHES MUNICIPAIS

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 18,68 421 - 3.3.90.32.00.00 1042

07.004.12.365.0019.2.079. MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 0,60 443 - 3.3.90.32.00.00 1042

Total Redução:  19,28
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 

Paraná, em  16 de outubro de 2024.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
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Exercício:  2024

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
16/10/2024

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5030/2024 de 16/10/2024

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 

Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 7.150,38 (sete mil 

cento e cinqüenta reais e trinta e oito centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1327/2023 de 
12/12/2023.

Suplementação

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE URBANISMO

12.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE URBANISMO

12.002.15.452.0025.2.063. SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

OBRAS E INSTALAÇÕES  7.150,38 722 - 4.4.90.51.00.00 945

Total Suplementação:  7.150,38

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 7.150,38Receita: 2.4.2.2.99.01.03.00000000 Fonte: 945

 7.150,38Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  16 de outubro de 2024.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  
           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

            ESTADO DO PARANÁ   –    CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 
 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (43) 34731238 
         _____________________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

                     Rua Santa Catarina, 758 - Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone (43) 3473-13-55  
 

DECRETO N.º 5025, 16 de outubro de 2024. 

 

 

NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO COMITÊ INTERSETORIAL LOCAL 

COMPOSTO PELOS PROFISSIONAIS QUE ATUAM DIRETAMENTE COM AS 

FAMÍLIAS NO TERRITÓRIO PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DO 

ACOMPANHAMENTO FAMILIAR DO PROGRAMA NOSSA GENTE PARANÁ DO 

MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ E REVOGA O DECRETO Nº 

3411 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESPEITANDO O TERMO DE 

COMPROMISSO ESTABELECIDO COM O ESTADO DO PARANÁ VISANDO DAR 

CONTINUIDADE À UTILIZAÇÃO DA METODOLOGIA DO PROGRAMA NOSSA 

GENTE PARANÁ NO MUNICÍPIO, MEDIANTE AS SEGUINTES CLÁUSULAS E 

DISPOSIÇÕES: 

 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Nomeia os membros abaixo relacionados para comporem o Comitê 

Intersetorial Local, compostos pelos profissionais que atuam diretamente com as famílias 

no território, para atender às demandas do acompanhamento familiar do Programa Nossa 

Gente Paraná do município de Lidianópolis, Estado do Paraná.  

 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS 

 

Titular: Ludimila Aparecida Martins Bueno 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  
           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

            ESTADO DO PARANÁ   –    CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 
 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (43) 34731238 
         _____________________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

                     Rua Santa Catarina, 758 - Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone (43) 3473-13-55  
 

CPF: 094. ***.*** - 02  

RG: 10. ***.*** - 9 SSP - PR 

 

Suplente: Diego Aparecido de Gasperi Alves  

CPF: 051. ***.*** - 00 

RG: 9. ***.*** - 0 SSP - PR 

 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS 

 

Titular: Maria Julia de Oliveira Pascoal  

CPF: 079. ***.*** - 46 

RG: 12. ***.*** - 2 SSP - PR 

 

Suplente: Natali Frazao Pereira Proença  

CPF: 007. ***.*** -04 

RG: 6. ***.*** - 1 SSP - PR 

 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Titular: Karen Aparecida vanzelli Martins 

CPF: 100 *** *** - 18 

RG: 10 ***.*** - 2 SSP - PR 

 

Suplente: Ana Paula Melo da Costa 

CPF: 006. ***.*** - 14 

RG: 8. ***.*** - 4 SSP - PR 

  

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
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             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  
           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

            ESTADO DO PARANÁ   –    CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 
 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (43) 34731238 
         _____________________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

                     Rua Santa Catarina, 758 - Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone (43) 3473-13-55  
 

 

Titular:  Cátia Cibele Semchechem 

CPF: 063. ***.*** - 59 

RG: 10. ***.*** - 2 SSP - PR 

 

Suplente: Eduarda Machado Staszak 

CPF: 096. ***.*** - 07  

RG: 13. ***.*** - 9 SSP – PR 

 

 

REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO 

AMBIENTE, PESCA E TURISMO 

 

Titular: LUCAS SCHAINHUK 

CPF: 078. ***.*** - 94 

RG: 10. ***.*** - 1 SSP - PR 

 

Suplente: Ricardo Brentan 

CPF: 037. ***.*** - 06 

RG.: 7. ***.*** - 0 SSP - PR 

 

 

REPRESENTANTES DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ - 

IDR  

 

Titular: Rogério Rui Maia 

CPF: 018. ***.*** - 66 

RG: 4. ***.*** - 3  SSP - PR 

 

Suplente: Natália Duarte Vettor 

CPF: 045. ***.***.*** - 57  
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             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  
           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

            ESTADO DO PARANÁ   –    CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 
 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (43) 34731238 
         _____________________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

                     Rua Santa Catarina, 758 - Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone (43) 3473-13-55  
 

RG: 7. ***.*** - 0 SSP - PR 

 

 

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - 

APAE  

 

Titular: Mirian Silva Santana Lopes  

CPF: 028. ***.*** - 89 

RG: 5. ***.*** - 0 SSP - PR 

 

Suplente: Aline Sanvezzo Fernandes   

CPF: 092.***.*** - 79 

RG: 10. ***.*** - 8 SSP - PR 

 

 

Art. 2º- O presente Decreto está sendo processado sem ônus, para os cofres 

públicos municipais, devendo os servidores acima receber seus proventos pelo cargo que 

ocupa. 

 

 

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor nesta data e posteriormente será 

publicado no órgão oficial do município. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E 

VINTE E QUATRO. 

 

 

                                                     ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 
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             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  
           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 
 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327, Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (43) 3473-1238 
         _____________________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

                     Rua Santa Catarina, 758 - Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone (43) 3473-13-55  
 

DECRETO N.º 5026 16 de outubro de 2024. 

  

 

NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO COMITÊ INTERSETORIAL 

MUNICIPAL COMPOSTO POR ÓRGÃOS GESTORES DAS POLÍTICAS 

PÚBLICAS NO ACOMPANHAMENTO DO PROGRAMA NOSSA GENTE PARANÁ 

DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ E REVOGA O 

DECRETO Nº 3410 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017. 

 

 

O PREFEITO, DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO   

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESPEITANDO O TERMO 

DE COMPROMISSO ESTABELECIDO COM O ESTADO DO PARANÁ VISANDO 

DAR CONTINUIDADE À UTILIZAÇÃO DA METODOLOGIA DO PROGRAMA 

NOSSA GENTE PARANÁ NO MUNICÍPIO, MEDIANTE AS SEGUINTES 

CLÁUSULAS E DISPOSIÇÕES: 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Nomeia os membros abaixo relacionados para comporem o 

Comitê Intersetorial Municipal de Órgãos Gestores das Políticas Públicas no 

acompanhamento do Programa Nossa Gente Paraná do município de Lidianópolis, 

Estado do Paraná.  

   

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Titular: Lucia de Jesus Maia Buzato 

CPF: nº 865. ***.*** - 15 

RG: 6. ***. *** - 1 – SSP - PR 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  
           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 
 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327, Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (43) 3473-1238 
         _____________________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

                     Rua Santa Catarina, 758 - Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone (43) 3473-13-55  
 

 

Suplente: Ludimila Aparecida Martins Bueno 

CPF: 094. ***.*** - 02  

RG: 10. ***. *** - 9 – SSP - PR 

 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Titular: Thiago Zanoni Branco 

CPF: 063. ***.*** - 63 

RG: 10. ***. *** - 5 – SSP - PR 

 

Suplente: Ana Paula Melo da Costa 

CPF: 006. ***.*** - 14 

RG: 8. ***. *** - 4 – SSP - PR 

 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

Titular: Leticia Cristina do Carmo Maciel 

CPF: 108. ***.*** - 66 

RG: 12. ***. *** - 1 – SSP - PR 

 

Suplente:  Edilaine Gracieli Oliveira Mahnic 

CPF: 066.***.*** - 85 

RG: 9.***.*** - 0 – SSP - PR 

 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

 

Titular: Alex Cezar da Silva 
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             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  
           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 
 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327, Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (43) 3473-1238 
         _____________________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

                     Rua Santa Catarina, 758 - Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone (43) 3473-13-55  
 

CPF: 091. ***.*** - 16 

RG: 10. ***.*** - 9 – SESP - PR 

 

Suplente: Ludmilla Carine Barboza 

CPF: 073. ***.*** - 81 

RG: 10. ***.*** - 0 – SESP - PR                                                                                              

 

 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

 

Titular: Rafaela Sargentin Milan 

CPF: 068. ***.*** - 35 

RG: 12. ***.*** - 4 – SSP - PR  

 

Suplente Juliano Luiz Moraes 

CPF: 053. ***.*** - 80 

RG: 9. ***. *** - 0 – SSP - PR  

  

 

REPRESENTANTES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO/ FINANÇAS/ LICITAÇÃO E 

COMPRAS 

 

Titular: José Antônio Domiciano 

CPF: 005. ***.*** - 83 

RG: 56. ***.*** - 5 SSP - SP 

 

Suplente: Kely Cristine Ferro 

CPF: 825. *** *** - 25 

RG: 5 *** *** - 3 SSP - PR 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  
           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 
 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327, Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (43) 3473-1238 
         _____________________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

                     Rua Santa Catarina, 758 - Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone (43) 3473-13-55  
 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO 

AMBIENTE, PESCA E TURISMO  

 

Titular: Lucas Schainhuk 

CPF: 078. ***.*** - 94 

RG: 10. ***.*** - 1 – SSP - PR 

 

Suplente: Fernanda Lea Trovani Gonçalves  

CPF: 123. ***.*** - 82 

RG: 14. ***.*** - 0 – SSP - PR 

 

 

REPRESENTANTES DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO 

PARANÁ - IDR  

 

Titular: Rogério Rui Maia 

CPF: 018. ***.*** - 66 

RG: 4.***.*** - 3 – SSP - PR 

 

Suplente: Natália Duarte Vettor 

CPF: 045.***.***.*** - 57  

RG: 7.***.*** - 0 SSP - PR  

 

 

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS - APAE  

 

Titular: Elisabete Lopes Vieira  

CPF: 562. ***.*** - 53 

RG: 3. ***.*** - 0 SSP - PR 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  
           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 
 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327, Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (43) 3473-1238 
         _____________________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

                     Rua Santa Catarina, 758 - Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone (43) 3473-13-55  
 
Suplente: Beatriz Aparecida de Oliveira Brentan  

CPF: 986.***.*** - 68 

RG: 7.***.*** - 5 SSP - PR 

 

  

Art. 2º O exercício das funções no comitê será sem ônus para os cofres 

públicos municipais, sendo que os servidores acima receberão seus proventos pelo 

cargo que ocupa.  

 

                 Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto entra 

em vigor nesta data e posteriormente será publicado no Órgão Oficial do Município. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL 

E VINTE E QUATRO. 

 

 

 

 

 

                                            ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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             PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO  DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68  

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43)  34731238  
               ________________________________________________________________________________ 
 

 
 

PORTARIA N.º 4.860, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 
 

REGULARIZAR a prorrogação da licença para atividade 
política por 10 (dez) dias a partir desta data 07/10/2024 a 16/10/2024, do servidor 
público do município Sr. Edivaldo dos Santos, Matrícula 200769. 

  
A presente licença esta embasada na Lei N.º 041/1993 seção 

VII, parágrafo primeiro.  
         

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 
entra em vigor nesta data e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 
Município. 

 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE E QUATRO. 

 
 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO  MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO   CNPJ: 95.680.831/0001-65 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ADAUTO APARECIDO MANDU, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação neste termo: 
 
 

a) Processo Nrº              : 89/2024 
b) Licitação Nrº             :            4/2024 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação e 
Adjudicação: 

16/10/2024 

e) Objeto Homologado e 
Adjudicado: 

Contratação de empresa especializada, para realização de 
manutenção corretiva e reparação de cadeira odontológica, 
utilizada para atividades e ações do departamento municipal de 
saúde de Lidianópolis. 

f) Processo Adm Nrº     : 89/2024 
 
10.301.0012.2.026. - SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ODONTEC - MANUTENÇÃO E COMERCIO DE APARELHOS ODONTOLOGICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 42.597.168/0001-76 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 KIT REFLETOR (03 LÂMPADAS - PORTO UBÁ) 1 R$ 2.800,00 R$ 2.800,00 
2 REGULADOR DE PRESSÃO P/PET 2 R$ 160,00 R$ 320,00 
3 REGULADOR DE AR COM FILTRO P/ COMPRESSOR 2 R$ 100,00 R$ 200,00 
4 EIXO COMPLETO P/ 04 CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO 4 R$ 362,50 R$ 1.450,00 
5 EIXO COMPLETO P/ 04 CONTRA ANGULOS 4 R$ 437,50 R$ 1.750,00 
6 TERMINAIS BORDEN P/ EQUIPO 2 R$ 125,00 R$ 250,00 
7 DRENO P/ COMPRESSOR DE AR (PORTO UBÁ) 1 R$ 120,00 R$ 120,00 

 
                                Valor Total Homologado - R$ 6.890,00 (Seis mil, oitocentos e noventa reais) 

 
 
 
Lidianópolis, 16 de outubro de 2024.  
 
 
                        _________________________  

                       ADAUTO APARECIDO MANDU 
                                           PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS - PARANÁ 

CNPJ: 95.680.831/0001-68 - Telefone: 043 3473-1238 – e-mail: 

licitacaolidianopolispr@gmail.com 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 – Centro - CEP: 86865-000 - Lidianópolis – PR 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2024 
Lei nº 14.133/2021 

 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público 

para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 31/10/2024, na 

PLATAFORMA BNC (https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e 

irreajustáveis, visando a Contratação de empresa especializada em recapagem de pneus 
para veículos da frota do município de Lidianópolis. O valor total da licitação é R$: R$ 
252.851,90 (Duzentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e um reais e noventa 
centavos). Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis 

no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, 

através do e-mail:  licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do 

Município http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC 

https://bnc.org.br. 

 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

  
 
 
 

 
Lidianópolis, 16 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 
 

_______________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS - PARANÁ 

CNPJ: 95.680.831/0001-68 - Telefone: 043 3473-1238 – e-mail: 

licitacaolidianopolispr@gmail.com 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 – Centro - CEP: 86865-000 - Lidianópolis – PR 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO LOCAL, CONFORME DISPOSTOS DA LEI MUNICIPAL 1.291/2023 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2024 
Lei nº 14.133/2021 

 
 

 
O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público 
para conhecimento dos interessados, que às 14:00 horas, do dia 01/11/2024, na 

PLATAFORMA BNC (https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, a preços fixos e 

irreajustáveis, visando a Aquisição de gêneros alimentícios, limpeza e higiene pessoal que 
compõem cestas básicas, para atender as ações de assistência social no município de 
Lidianópolis por um período de 12 meses. O valor total da licitação é de R$ R$ 269.715,0 
(Duzentos e sessenta e nove mil, setecentos e quinze reais).Edital e demais documentos 

pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-

feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail:  

licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 

http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC 

https://bnc.org.br. 

 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

  
 
 
 

 
Lidianópolis, 16 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 

 
 

_______________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
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 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

 

 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 074/2024            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, Estado do Paraná, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal ADAUTO APARECIDO MANDU, portador da matrícula 
funcional nº 300011, e 
 
CONTRATADA: Odontec – Manutenção e Comércio de Aparelhos Odontológicos Ltda 
 
CNPJ: 42.597.168/0001-76 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para realização de manutenção corretiva e 
reparação de cadeira odontológica, utilizada para atividades e ações do departamento municipal 
de saúde de Lidianópolis. 
 
VALOR: R$ 6.890,00 (Seis mil, reais) 
  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de outubro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
 
Lidianópolis, 16 de outubro de 2024. 
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